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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR ·/ 
ATA DA 35a. SESS~O(EXTRAORDiN~RIA), EM 15 DE MAIO DE _1~7~~~ 
QUINTA-FEIRA - ~ I 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO DOUTOR NELSON BARBOSA SAMPAIO, VIfE -
PRESIDENTE. 
SUBPROCURADOn GERAL DO MINI~T~RIO PTIBLIGO DA UNI~O, JUNTO/~ 
JUSTIÇA MILITAR: DR MILTON MENEZES DA COSTA FILHO, NO IMPEDIMEN 
TO DO RESPECTIVO TITULAR. o . -
SECRET~RIO DO TRIBUNAL ~LENO: DOUTOR CLAUDIO ROSilR[. 
ComparBcAran OD ~inistros Alcides Vieira Carneiro:Waldemar T&r 
r8s du Costa, Jurandyr de Biza~ria_Mamede, Amar!lio Lopes Sal= 
gado, ~~gusto Fragoso, Jacy Guimarees Pinheiro, Helio Ramos de 
Azevedo Laite, flodrigo Octávio Jordão Ramos~ HonÓria Pinto Pe
reira de Magalhaes Neto, Faber Cintra e Octavio José Sampaio 
Fernandes. 

Ausentes os Ministros Sylvio Monteiro Moutinha e Syseno Sarme~ 
o to, com causa justificada. 

As 13.30 horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

Foram, a seguir~ relatadas e julgados os segúhtes processos: •. 

APELAÇ'õES 

40.661 - Distrito Federal. Relator Ministro Amarilio Salgado. -
Re\/ÍSCJt' t~5.nistro Faber o Cintra. APELAi'iT1-::.:: A !l-acurado 
ria Militar d& Aud/lla. CJM e DEMOSTEMES ARNAUD SAM
PAIO PEDROSA 9 soldadoA servindo na Cia de Comando e 
Serviços do 1º Batalhao de Pol!cia Militar, condenado 
a dois meses de detenção, incurso no art 210 do CPM.
APELADA: A Sentença do CPJ da Aud/lla. CJM, de 17 de 
outubro de 1974. Adv.Dr.Sylvio Guimaries. - POR UNANI
~IDADE pE VOTOS, o Tribunal acolheu o_spolo do MPM p~ 
ra condanar o apelante, fixando a pena, por maioria, 
a 2 m~ses e 10 dias de detenção eA ainda, por maioria~ 
concedendo o benef!cio da suspensao condicional da pn 
na. OS HINISTROS HONÓRIO f"IAGALHAES, FABER CINTRA e
SAMPAIO FERNANDES, fixavamoa eena em 3 meses e 15 dias 
e não concediam o 0 sursisn.(NJ\0 ASSISTIU AO RELATÓRIO"' 
O MINISTRO ALCIDES CARNEIRO). 

40.644- Guanabara. Relator Ministro Waldemar TÔrresoda Costa. 
Revisor Ministro Rodrigo Oct,vio. APELANTES: A Procu
radoria Militar da la. n~d/Ma~., da la. CJM e ANTONIO 
CARLOS BATISTA, MN-SC-70.3051.3, servindo no 1º Distri 
to Naval, condenado a oito mesesode detenção, incursÕ 
no e~t 240, § 2º do CPM. APELADA: A Sentença do CPJO 
da la. Aud/Ma~ da la. CJM; de 24 de outubro de 1974.
Adv.SSnia R.Sim~es Corr5a.(JULGAMENTO EM SEssno SECRE
TA) .. (NÃO ASSISTIU AO RELAT6iuo O MINISTRO ALCIDES CAR 
NEÍRO). . -

40.3B6 - Guanabara. Relator Ministro Amar!lio Salgado. Revisor 
Ministro Au~usto Fragoso. APELANTE: A Procuradoria Mi 
litar da 2a. Auditoria de Marinha da la. CJM. APELADA 
A Sentença do CPJ da 2a.Aud/Mar da la.CJM, de 13 de 
março de 1974, que absolveu o FN-71.0197.6 -OMAURILIO 
FIRMINO DA SILVA, do crime previsto nos arts.o210, § 
1º e 209, § 3º, tuds do CPM.Adv.A.Sussekind M. Rego. 
(JULGAMENTO EM SESSAO SECRETA)-(NÃO ASSISTIU AO RELA
TÓRIO O MINISTRO ALCIDES CAnNEIRO). 
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40.613 - Mihas Gerais. Relator Ministro Waldemar T6rres'do Co 8 _ 

ta, Revisor ~1inistro Rodr.igo Octávio. {;DELANTC: fi.V~ .. 
NIR CARDOSO, civil, condenado a dois a~os e três mcM 
ses de detenção, incur~o nosarts 36 e 38, inc~ IV, do 
DL 314/67, com suspensao dos direitos polÍticos,.pelo 
prazb de seis anos, ex-vi do art 50 do citado DL.-APE 
LADA: A Sentença dá CPJ da Aud/ t~a. CJM, de 28 de agos 
to de 1969$ Adv~Dr.Francisco Izento. - POR UNANIMIDA: 
DE, o Tribunal, Preliminarmente, jülgou extinta ãpU.: 
nibilidade pela Prescrição da Ação Penal.(NAO ASSISTIU 
AO RELATÓRIO O MINISTRO ALCIDES CARNEIRO). 

CORREIÇÃO PARCIAL 

1.105 - Minas Gerais. Relator Ministro AmarÍlio Salgado. - O 
Dr. Auditor Corregedor da Justiça Militar requer Cor
reição Parcial nos autos do IPM, referente a FIDELES 
SOARES DE ALCANTARA, a fim"de quo seja cassado odes
pacho do Dr. Auditor da 4a. CJM que mandava arquivar 
o mencionado IPM. - POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal 
INDEFERIU o pedido de CP e manteve o despacho do Dr. 
Auditor. OS MINISTROS SAMPAIO FERNANDES e FABER CIN -
TRA, deforiam o pedido.(~ÃO ASSISTOU AO RELATÓRIO O 
MINISTRO ALCIDES CARNEIRO). 

RECURSO CR!i"ll NAL 

4.949 - são Péulo. Relator Ministro Alcides Carneiro. RECOR -
RENTE: O Conselho Permanente de Justiça da la. Audito 
ria da 2a. CJM ~equer de ofÍcio,nos termos do § 1º d~ 
art 106 do CPPM. RECQRRIDA: A Decisão do Conselho que 
determinou a s8par.açao do processo nº 866/73, consti
tuindo-se 1 p~r~e autos com refer~ncia ac acuaado LUIZ 
BASILIO ROSSio - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou p~o 
vimento ·ao Recurso ex-ofJ.cio e manteve o despacho re:: 
corrido. 

4.945 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Amar!lio Salgado. RE 
CORROJTE: O Conselho Permanente de Justiça da 2a~ Au-: 
ditoria·de Marinha da la. CJM recorre ex-of{t±ó. RE
CORRIDA: A Decisão do Conselho que determinou a sepa
ração do processo nº 292/71 a qus respondem ANTONIO 
FREITAS GUEDES, HELSON SILVA, MIGUEL MENDES, AGUINALDO 
MENDES DA SILVA, ROMEU JOSf DA EELICIDADE, MILTON CRUZ 
DE MATTOS e ORLANDINO BENICIO MARQUES, a fim d~ que 
este Gltimo responda isoladamonte a açio penal. - POR 
U~JAI\IH1ID.fWC DE VOTOS, o Tribunal nê;:JOU provimento --ao 
Recurso ex-of~cio e manteve a decisao recorrida. 

4.942 -

RECURSO CRir~INAL 

são Paulo. Relator Ministro Alcides Carneiro. RECOR -
RENTE: CLAUDIO JOS~ RIBEIRO: RECORRIDO: O Despacho do 
Exmo. Sr. Dr. Auditor da 2a. Aud/2a. CJM, que decretou 
a prisão preventiva do recorrente. Adv.Dr.Julio FernaD 
do Toledo TeiX9ira., ... POR UNMJH1IDADE, o Tribunal ne
gou provimento eo Recurso e manteve o despacho recor~ 
rido. 
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40.713 -

40.442 -

40.646 -

APELAÇCJES 
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Guanabara. Relator Ministro Hon~~io Magalh;es. Revisor 
Ministro Jacy Guimar;es Pinheiro~ APELANTE: JO~O BATIS 
TA BARROSO ARAUJO, MrJ-DT-68.4069.7, servindo no Cruza 
dor "Tamandaré 11

, condenado a·quatro meses de prisão-; 
incurso no art 187 c/c B inc. I do·art 189~ tudo dG 
CPM,· por desclassific~çao. APELADA: A Sentença do CPJ. 
da la.Aud/Mar,, da la. CJM, de 12 da dezembro de 1974a 
Adva.Dra.Lourdes Maria Celso do Valle. - POR UNANIMI
DADE, o Tribunal negou provimento ao apelo da Defesa 
e confirmou a Sentença apelada. 

São Paulo. Relator Ministro Alcides·carneiro. Revisor 
Ministro Rodrigo Octávio. APELANTES: MARCO AUR~LIO ES 
PINDOLA, AGNALDO MENDES DE MOURA a JOS~ CARLOS VIEIRK 
DE PAULA, civis, condenadas a·dez anos·da reclusão,in 
cursos no·art 27 ao DL 898/69. APELADA: A Sentença'dÕ 
CPJ da 2a. Aud/2a •. CJM, de 21 de maio de 1974. Adv.Dr 
Paulo Ruy de Godoy. - POR UNANIMIDADE, o Tri6unal ne
gou provimento ao apelo da Defesa e confirmou a Sentm 
ça a~elada, aplicando a pena acess6ria de suspensão 
dos direi~os pal!ticos, por 10 anos. . 

Guanabara. Relator Mini~tro Rodri~o Oct~vio. Revisor 
Ministro Nelson Samp~io~ APELANTE: LUIZ RODOLFO VARE
JÃO SANTOS, FN-SD-69.1452. 6, servindo no Centro .de 1"1u 
niç;o da Marinha, condenado a seis meses de prisão~i~ 
curso nó art. 187 c/c o art 189, inc.I tudo do CPM. = 
APELADA: A Sentença do CPJ da la.Aud/Mar da la. CJM, 
de 21 de novembro de 1974. Adv.Zelio de Souza Biten
court. - POR UNANIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal negou 
provimento ao apelo da Defesa e cunfirmou a Sentença 
apelada.(PRESIDtNCIA DO MINISTRO ALCIDES VIEIRA CAR-
NEIRO). · 

A Sessão foi~ncerrada às 16.00 horas, com os seguintes preces-
sos em mesa: 

QUEST~O ADMINISTRATIVA 153(AC) 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇAC 20(SS) 

CORREIÇ~O PARCIAL 1.108(NS)-2a.Mar.proc.56/70-Adv.A.Sussekind 

CORREIÇ~O PARCIAL 1.107(JP)-2a./Mar.proc.l74/73-C.Adv.Manoel Mi 

renda de ~1elo. 

CONFLITO DE COMPETtNCIA 23l(JP)-la./Ex.proc.l4/75. 

RECURSO CRIMINAL 4~947(JP)-2a./Ex.proc.6/75 

RECURSO CRIMINAL 4.95l(AS)-2a./2a.proc. 12/75-Adv.Julio Toledo 

RECURSO CRIMINAL 4.950(WT)-2a./2a.proc •. l2/75-Adv.Julio Toledo 
RECURSO CRIMINAL 4.946(NS)-la./Aer.proc.6/73 

APELAÇtjES: 

36.716(NS/AF)-Aud/7a.prcc. 39/65-Adv.José Carvalho(COM VISTAS 

AO MINISTRO RODRIGO OCT~VIO) 
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39.702(AC/S6)-3a~/2a.proc. 22/73-Adv.Antonio Rosa e ~t~os 
40.325(AS/SS)-Aud/4a.proc. 34/73-Adv.A.de Castro Teixeira 

40.492(NS/HM)-2a./Ex.proc. 53/73-Adv.Gloriano J. Muller 
39.47l(t·JT/SS)-la./3a.proc. 85/70-Adv.A.Dariano e outros 

37.942(AC/SS)-flud/7a.proc. ?0/69-Adv.Jaio B. da Fonseca 
40.542(AC/SS)-Aud/7a.proc. 14/74-Adv.Demerval Lellis 

40.617(AC/HL)-la./2a.proc. 934/74-Adv.Juarez Alencar e outros 

40.723(SM/AS)-la./Ex.proc. 1-01/75-Adv.Arnaldo F. Lima 

4D.l89(AC/RD)-la./Ex.proc. 56/69-S.Adv.Manoel. Lima e outro 
40.558(WT/RD)-la./2a.proc. 909/73-Adv.Paulo R. de Godoy 

4D.599(WT/AF)-la./Aerp=oc. 36/72~Adv.Fernando Balsells 

40.690(HL/JP)-Aud/Ba.proc. 40/74-Adv.Adherbal M.Mattos 

40.44l(JP/SS)-3~./Ex.proc. 1/72-Adv.Fernando Fragoso e out~o 

40.636(SM/NS)-2a./Ex.prcc. 7/74-Adv.Lourival N. Lima 

40.580(WT/SF)-la./Ex.p~~=. 16/73-Adv.Lino M~ch?do e outros 

PETIÇ~O NOS .'WTOS DA APELAÇÃO 36.204(\-JT)-2a./2a._proc.271/64. 

15 UAI1975 
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